
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 844.741 - RS (2006/0119301-8)
 
RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : CLÓVIS JUAREZ KEMMERICH E OUTROS
RECORRIDO : EUGENI DE FREITAS SCARIOT 
ADVOGADO : IVAN JOSÉ DAMETTO 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, impugnando 

acórdão da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRESCRIÇÃO 
QÜINQÜENAL. SUCUMBÊNCIA.

O reconhecimento de prescrição parcial das parcelas 
equivale à sucumbência mínima, sendo descabido o reconhecimento 
da sucumbência recíproca e a conseqüente compensação da verba 
honorária. 

Precedentes jurisprudenciais."  (fl. 49).

Pleiteia o recorrente seja reconhecida a sucumbência recíproca, com a 

aplicação da compensação prevista no artigo 21 do Código de Processo Civil, eis que os 

recorridos não decaíram em parte mínima.

A violação do artigo 21 do Código de Processo Civil funda a insurgência 

especial.

Recurso tempestivo (fl. 50), não respondido (fl. 55) e inadmitido (fl. 56).

Agravo de instrumento provido.

Tudo visto e examinado, decido.

A despeito do agravo de instrumento ter sido provido, o presente recurso 

especial não reúne condições de admissibilidade. 

A questão é a da alegada necessidade de haver sucumbência recíproca (artigo 

21 do Código de Processo Civil).

Ao que se tem dos autos, a pretensão recursal, qual seja, a análise da 

sucumbência em parte mínima ou máxima, ensejaria o reexame do universo fático-probatório, 

conseqüencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do 

enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, verbis :

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial."

A propósito, os seguinte precedentes jurisprudenciais:
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"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA ESPECIAL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTOS SUFICIENTES PARA 
EMBASAR A DECISÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EM VALOR FIXO. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, não 
compete a análise de contrariedade ao texto constitucional, nos termos do 
art. 105, III, da Constituição Federal.

2. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de 
declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou 
omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão 
recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e 
precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 
suficientes para embasar a decisão.

3. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, a 
reapreciação da extensão da sucumbência das partes na ação implica, 
necessariamente, reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável em 
sede de recurso especial, sendo o caso de incidência da Súmula 7/STJ.

4. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de 
que, cuidando-se de demanda onde houve condenação, os honorários 
deverão ser arbitrados em percentual que incida sobre este valor, nos 
termos do art. 20, § 3º, do CPC.

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp 
nº 753.816/DF, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, in DJ 10/10/2005 - 
nossos os grifos).

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE MÍNIMA. ART. 21 DO CPC. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
07/STJ. PRECEDENTES DO STJ.

I- Não compete a este Tribunal, em sede de recurso especial, 
apreciar o quantum fixado a título de honorários advocatícios, bem como 
aferir sobre a quantidade dos autores e em que proporções quedaram-se 
vencidos, sob pena de adentrar no necessário reexame de matéria 
fático-probatória.  Aplicável, à espécie, a Súmula 07/STJ, que assim dispõe: 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
Precedentes: AgRg/Ag 226.476/SC, EDREsp 208.244/RS e AgRg/Ag 
226.476/SC.

II- Agravo regimental desprovido." (AgRgAg nº 225.542/RS, 
Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 19/2/2001 - nossos os grifos).

"GRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 
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CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS E 
MULTA CONTRATUAL. SÚMULAS 30 E 294/STJ. AFERIÇÃO DE 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA NESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 
POSSIBILIDADE.

1. A comissão de permanência, por sua vez, é devida para o 
período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção 
monetária (súmula 30/STJ), juros remuneratórios, moratórios e multa 
contratual (AGREsp 712.801/RS), calculada pela taxa média dos juros de 
mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a 
taxa do contrato (Súmula 294/STJ).

2. Em sede especial, não é dado pesquisar percentuais e 
valores da condenação para se concluir ou não pela inversão do ônus 
sucumbencial ou para aferir-se a ocorrência de sucumbência em parte 
mínima do pedido ou de sucumbência recíproca, pois são intentos que 
demandam inegável incursão na seara fático-probatória dos autos, vedada 
pela súmula 7/STJ. Precedentes.

3. A compensação de honorários advocatícios, em face de 
sucumbência recíproca, não colide com as disposições da Lei  8.906/94.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp nº 

750.653/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 26/9/2005 - nossos 

os grifos).

Pelo exposto, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se.

Intime-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

Ministro Hamilton Carvalhido , Relator
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